PARECER Nº  467 , DE 2.005.

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1177, DE 2.003.

De autoria da nobre Deputada Beth Sahão, o Projeto de Lei de nº 1177, de 2.003 autoriza o Governo do Estado de São Paulo a instituir, no âmbito da Secretaria de Estado da Segurança Pública, o sistema de bônus pecuniário e de pontuação para merecimento aos integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar que, no exercício de suas funções, encontrem armas sem registro e ou autorização legal, apreendê-las e entregá-las ao órgão policial competente.

Nos termos do artigo 148 item 3, da XI Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 145ª à 149ª Sessões Ordinárias, de 19 a 25/11/03, não tendo recebido emendas e nem tampouco substitutivos (fls. 04 vº).
Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado, por despacho do Senhor Presidente, ao exame das Comissões técnicas.

Face à não manifestação da Comissão de Constituição e Justiça dentro do prazo regimental, foi designado Relator Especial para, em substituição àquela e após análise efetuada com base no artigo 31, §1º, do Regimento Interno Consolidado, examinar o mérito da presente propositura quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico. Assim, foi exarado o parecer por parte do ilustre Relator Especial designado, Deputado José Bittencourt, manifestando-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei em questão (fls. 09). 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, foi a propositura encaminhada à Comissão de Segurança Pública para que, por seu nobre Relator designado, Deputado Ubiratan Guimarães, fossem analisados os aspectos previstos no artigo 31, §16, do já mencionado Regimento Interno, o que culminou na emissão de parecer favorável ao Projeto em apreço (fls. 10), sendo posteriormente o mesmo ratificado no âmbito interno de tal Comissão (fls. 10vº).
Na seqüência, vieram os autos remetidos a esta Comissão de Finanças e Orçamento, com honrosa designação para que este Deputado, na qualidade de Relator, proceda à competente análise que o feito requer com fulcro no artigo 31, §3º, da XII Consolidação do Regimento Interno, o que assim passa a fazê-lo nos seguintes moldes:

Trata-se, na realidade, de Projeto de Lei de cunho autorizativo que, por si só, não é capaz de efetivamente concorrer para o real aumento de despesa ou diminuição de receita do Estado, ou seja, sem a vontade a ação deliberada do Poder Executivo Estadual voltada para o que ele dispõe, não servirá o mesmo para trazer quaisquer reflexos _ positivos ou negativos _ ao orçamento do Estado de São Paulo. Donde, pois, conclui-se que o Projeto de lei em pauta encontra-se em conformidade com os dispositivos constitucionais atinentes à matéria, em especial com o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ademais, infere-se facilmente da argumentação trazida à baila a título de mensagem legislativa que a importância da iniciativa em questão merece a total atenção dos Senhores Pares desta Casa, com vistas à sua aprovação.

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 1177, de 2.003.

a) MÁRIO REALI – RELATOR

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 17/5/2005

a) José Caldini Crespo – Presidente

Vitor Sapienza – Mário Reali – Enio Tatto – Edmir Chedid – José Caldini Crespo.
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